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Considerando o advento da Medida Provisória nº 1.286, de 31/12/2024, que altera o Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), em especial a forma de desenvolvimento por meio da progressão 
por mérito, e de modo a não prejudicar nenhum servidor com as novas regras, fica reaberto, 
excepcionalmente, o prazo da Avaliação de Desempenho 2024 no sistema SIGRH (https://sigrh.ufrn.br), 
conforme calendário abaixo, tão somente para os servidores e/ou gestores que estiverem com os registros 
incompletos: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natal/RN, 5 de fevereiro de 2025. 
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CALENDÁRIO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 2024- REABERTURA 

ETAPAS PERÍODOS 

REGISTRO PARA AVALIAÇÕES 

INCOMPLETAS  
10 a 19 de Fevereiro de 2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 20 de fevereiro de 2025 

VALIDAÇÃO DA PONTUAÇÃO EXTRA 

(Gestor da Unidade) 
20 e 21 de fevereiro de 2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 22 de fevereiro de 2025 

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 22 a 25 de fevereiro de 2025 

ANÁLISE DOS PEDIDOS DE 

RECONSIDERAÇÃO 
A partir de 25 de fevereiro de 2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS 

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 
Até 30 de abril de 2025 

https://sigrh.ufrn.br/
https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

